
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO PARA O 

DECÊNIO 2011-2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 

 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação 

para o decênio 2011-2020 e dá outras 

providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 

 

 

Acrescente-se o § 3º ao Artigo 8º do Projeto de Lei nº 8.035, de 

2010, passando a vigorar com a seguinte redação................ 

 

Art. 8º  

................... 

 

§ 3º Os processos de elaboração e adequação dos planos de 

educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o 

caput deste artigo, serão realizados com a ampla participação da sociedade, 

assegurando-se o envolvimento das comunidades escolares, trabalhadores da 

educação, estudantes, pesquisadores, gestores e organizações da sociedade 

civil. (NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A gestão democrática da educação é um dos princípios asseverados no 

Capítulo da Educação da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e é um dos 

pilares do PNE - 2011/2020, tendo sido amplamente defendido pela 

Conferência Nacional de Educação (CONAE). 

 

Sala das Comissões, 06 de junho de 2011 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal (PT/PB) 


